
ESTADODA PARAÍBA . 
PREFEIT URA MUNICIPAL TE CLHOD’AGUA 

CABINETE DOFEEFEITO 

LEI Nº 134/2018 de 15 de Agosto de 2018 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL  ABRIR  CREDITO 
ESPECIAL NO VALOR DE R$ 
130.000,00 (CENTO E TRINTA MIL 
REAIS), DESTINADO A 
MANUTENCAO E ORDENAMENTO 
DAS FONTES DE RECURSO DAS 
DOTACOES ORCAMENTARIAS DA 
LOA DE 2018 CONFORME SEGUE, E 
DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE OLHO D'AGUA, Estado da 

Paraiba, no uso de suas atribuicdes legais, e de conformidade com a 

Lei Organica Municipal, faz saber que a Camara Municipal de 
Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no 
Orcamento Programa de 2018, Crédito Especial no valor de R$ 
130.000,00, destinado a manutencdo e ordenamento das Fontes de 

Recurso da Dotação Orcamentdria ja existente, com as seguintes 

classificagdes funcionais e econdmicas: 

02.040. SECRETARIA DE EDUCACAO 
12.365.0015.1008 - CONSTRUCAO/MELHORIA DE CRECHES 

4490.51.99 | Obras e Instalacdes............... 10.000,00 

Fonte de Recurso: 0027 Transferencta do 14UL\DEB (Outro») 

4490.51.99 | Obras e Instalações.........cins 10.000,00 
Fonte de Recurso: 0040 Transferência de Recursos do FNDE 

4490.51.99 | Obras e Instalações......iiisscici [ 10.000,00 
Fonte de Recurso: 0041 Transferéncia de Convénio Educacao Federal 
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4490.51.99 \ Obras e Instalações.. ... 10:usnsneneasaes | 100.000,00 ; 

Fonte de Recurso: 0042 Salério Educação 

Total R$|  130.000,00 

Objetivo: Estas dotagdes destinam-se a melhoramentos na estrutura 

de Creches Municipais, podendo pleitear recursos e promover a 
aplicacdo dos mesmos nesta dotação orcamentaria especifica, tendo 

em vista um melhor atendimento a Comunidade municipal. 

Art. 2° - Servira de recurso para a cobertura do Crédito Especial 

autorizado no artigo 1° desta Lei, a redução parcial das seguintes 
dotações orcamentérias: 

02.040. SECRETARIA DE EDUCACAO 
12.365.0015.1008 - CONSTRUCAO/MELHORIA DE CRECHES ) 
4490.51.99 | Obras e InStalacses...........oovvvrvvvrvverererereres [ 130.000,00 
Fonte de Recurso: 0006 Receita de Impostos e de Transferéncia de 
Impostos - Educacao 

Total R$ |  130.000,00 

Art. 3° - Todas as atualizacdes de informações contidas nesta Lei 
automaticamente fardo parte dos dados da LDO 2018 como também 

do PPA 2018/2021. 

Art. 4° - Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicacao. 
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GENOILTON JOAO DE CARVALHO ALMEIDA 
PREFEITO CONSTITUCIONAL 
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